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ANEXO V

Legenda para os ícones dos atributos de qualificação dos prestadores de 
serviço na saúde suplementar

1_MS_14396861_001

Reduções
Para o material impresso, como guia de prestadores de serviço de saúde e/ou 

similares, os ícones devem apresentar uma altura mínima de 3 mm, ou manter a proporção 
mínima entre a fonte (letra) dos Prestadores de Serviços de Saúde e os ícones de 1:1/2.

Para material eletrônico, os ícones devem apresentar, no mínimo, 16 pixels.
3mm
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Para o material publicitário, os ícones deverão manter a proporção mínima
entre a fonte (letra) dos Prestadores de Serviços de Saúde e os ícones de 1:1/2, ficando a
critério da operadora o estabelecimento de padrão de cor e localização do ícone
(representação gráfica) em relação ao nome fantasia do estabelecimento, razão social, ou
do nome do profissional, desde que o beneficiário possa identificar claramente a relação
do ícone com o respectivo prestador de serviço.




